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DECRETO LEGISLATIVO NO OO1/2006 DE 19 DE JUNHO DE 2006
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lnstitui Ponto Facultativo no Poder
Legislativo de Nova Nazaré, nos dias
de Jogos da Seleção Brasileira.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE, EStAdO

de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes, considerando os Jogos da
Seleção Brasileira, pela Copa do Mundo de 2006, Resolve:

DECRETA:

Art. ío - Fica estabelecido o ponto facultativo, nas repartições do Poder
Legislativo de Nova Nazaré, no período de 13:30 até as 17:30 nos dias 13 e 22

de Junho de 2006, na qual estará sendo transmitido os jogos da Seleção
Brasileira.

AÉ 20 - Altera o horário do expediente do dia 13 de Junho dê 2006
(terça-feira), nas repartições do poder legislativo, que será interrompida, das
13:30h às l7:30 horas.

Art. 30 - Altera o horário do expediente do dia 22 de Junho de 2006

(quinta-feira), nas repartiçÕes do Poder Legislativo, que será interrompido, das
13:30 h às l7:30 horas.

Sala da Presidência, aos 12 dias do mês de Junho de 2006

ilda de Fátima Alves
Presidente

GESTÃO 2005 - 2006

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.
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